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 Portaria n.º 1063/2010
de 15 de Outubro

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento 
no disposto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cine-
gético Municipal de Mértola, de acordo com a alínea d) 
do artigo 158.º do mesmo diploma e no uso das com-
petências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça associativa da Ribeira 
(processo n.º 5585 -AFN), por um período de 12 anos, 
renovável automaticamente por um período de igual du-
ração, ao Clube de Caçadores Os Independentes, com 
o número de identificação fiscal 508818508 e sede so-
cial na Caixa Postal n.º 4529, 7750 -601 São Miguel do 
Pinheiro, constituída pelo prédio rústico denominado 
Courela da Cerca Nova, sito na freguesia de São Miguel 
do Pinheiro, município de Mértola, com a área de 122 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização.

Esta concessão só produz efeitos, relativamente a ter-
ceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 29 de Setembro 
de 2010. 

  

 Portaria n.º 1064/2010
de 15 de Outubro

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Chaves, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Criação e transferência de gestão

É criada a zona de caça municipal de São Julião de Monte-
negro (processo n.º 5604 -AFN), por um período de seis anos, 
constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante, sitos nas freguesias de Celas, Nogueira da Montanha 
e São Julião de Montenegro, município de Chaves, com a 
área de 1977 ha, e transferida a sua gestão para o Clube de 
Caça e Pesca de São Julião de Montenegro, com o número 
de identificação fiscal 508978696 e sede social na Junta de 
Freguesia de São Julião de Montenegro, 5400 -754 São Julião 
de Montenegro, Chaves.

Artigo 2.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, os critérios de proporcionalidade de acesso 
dos caçadores da zona de caça municipal de São Julião de 
Montenegro (processo n.º 5604 -AFN) passam a ser os que 
abaixo se indicam, encontrando -se definidas no plano de 
gestão as restantes condições desta transferência:

a) 60 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 %, aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

Esta transferência de gestão só produz efeitos, relati-
vamente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 29 de Setembro 
de 2010. 
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 Portaria n.º 1065/2010
de 15 de Outubro

Pela Portaria n.º 1008/2009, de 8 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Canelas (processo n.º 5326-
-AFN), situada no município de Peso da Régua, com a área 
de 1822 ha, válida até 13 de Setembro de 2015, e transferida 
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca de Canelas.

Veio entretanto um proprietário de terrenos incluídos 
na zona de caça acima referida requerer a exclusão dos 
seus prédios.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em conjugação com o esti-
pulado no n.º 1 do artigo 167.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no 
uso das competências delegadas pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal de Canelas (pro-
cesso n.º 5326 -AFN) terrenos cinegéticos sitos na freguesia 
de Canelas, município de Peso da Régua, com a área de 
27 ha, passando assim esta zona de caça a ser constituída 
pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa a esta portaria e que dela faz parte integrante, com a 
área total de 1795 ha.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A exclusão só produz efeitos, relativamente a terceiros, 
com a correcção da anterior sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 29 de Setembro 
de 2010. 

  

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 1066/2010
de 15 de Outubro

Pela Portaria n.º 936/2000, de 3 de Outubro, foi re-
novada a zona de caça turística da Herdade de Pancas, 
lotes 4 e 5 (processo n.º 299 -AFN), situada no município 
de Benavente, com a área de 722 hectares, válida até 1 
de Junho de 2010, concessionada à Sociedade Turística 
e Cinegética do Casal dos Apupos, L.da, que entretanto 
requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, 
de 14 de Janeiro, manda o Governo, pelos Secretários 
de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural e do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça turística 
da Herdade de Pancas, lotes 4 e 5 (processo n.º 299-
-AFN), por um período de 10 anos, constituída por 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Samora 
Correia, município de Benavente, com a área de 688 ha, 




